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RESUMO 

Enquanto membro da Organização Mundial do Comércio (OMC), o Brasil se comprometeu a 

seguir as normas e princípios insculpidos nos acordos multilaterais dos quais é signatário, 

especialmente no que diz respeito à sua regulação interna. No entanto, tem despendido 

esforços para flexibilizar as suas obrigações decorrentes de princípios contrários à 

discriminação por uma alegada necessidade de dispor do uso de medidas restritivas para 

promover o desenvolvimento local. O presente trabalho tem por objetivo verificar se os 

limites à política industrial brasileira conforme a normativa da OMC são passíveis de 

relativização em função das justificativas apresentadas pelo Brasil para a adoção de medidas 

que importam na exigência de conteúdo local. Para tanto, o assunto é posto em perspectiva 

quanto ao programa INOVAR-AUTO, cujas regras sobre a redução de IPI sobre veículos 

automotivos motivaram a condenação do Brasil pelo Órgão de Solução de Controvérsias da 

OMC em virtude da constatação de exigência de conteúdo local (considerada uma violação ao 

princípio do tratamento nacional). Nesse tear, é analisada a submissão da discricionariedade 

política do país aos ditames da OMC, bem como a extensão dos limites vigentes nessa 

normativa sobre a política industrial brasileira, em observância à jurisprudência da OMC, 

cujas particularidades culminaram na condenação do Brasil no âmbito da organização. Por 

fim, é demonstrada a impossibilidade de flexibilização dos limites à política industrial 

automotiva brasileira devido à inadequação das justificativas apresentadas pelo Brasil às 

exceções que seriam passíveis de isentar o país do cumprimento do princípio do tratamento 

nacional. Portanto, o método utilizado para confirmar a impossibilidade de flexibilizar os 

limites da OMC a essa política industrial interna é composto por um estudo de caso 

combinado a uma análise da normativa da OMC e respectiva jurisprudência pertinente ao 

tema, assim como a uma pesquisa doutrinária.  

Palavras chave: INOVAR-AUTO. Conteúdo local. OMC. Tratamento Nacional.  
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Abstract 

As a member of the World Trade Organization (WTO), Brazil has agreed to follow rules and 

standards provided by the multilateral agreements it has signed, specially in regards to 

internal regulation. However, the country has been making efforts to relativize the obligations 

originated in non-discrimination standards due to an alleged need to use protective measures 

in order to promote local development. This paper aims to verify whether it is possible to 

relativize WTO’s limits to Brazilian industrial policy, in view of the arguments the country 

has presented for the adoption of measures that require the use of local content. For that 

purpose, the issue is put into perspective through the INOVAR-AUTO program, which 

contained rules for tax reductions on motor vehicles that concurred to the WTO’s Dispute 

Settlement Body’s finding of inconsistency (of internal regulation with national treatment 

standard) due to local content requirements made by Brazil. Thereby, the country’s political 

discretion under WTO’s rules is subject to analysis along with the extension of the current 

boundaries over Brazilian industrial policy, according to legal precedents, which 

particularities culminated in the organization’s ruling of inconsistency of Brazil’s automotive 

policy. Finally, the prevailing of WTO’s limits to Brazilian automotive industrial policy over 

the country’s pretexts for exempting it from compliance with national treatment is 

demonstrated with regards to the exceptions provided for that standard. Therefore, the method 

used to confirm the impossibility of bending WTO’s limits this domestic industrial policy 

consists in a case study combined with an analysis of WTO’s rules and jurisprudence relevant 

to the subject, as well as doctrinal research. 

Palavras chave: INOVAR-AUTO. Local Content. WTO. National Treatment.  


